
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OS ITENS ABAIXO SOBRESTAM A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 6º DO ARTIGO 46 

DA LEI ORGÂNICA 
 

1. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 170/23, 
protocolo 9478, referente ao PROJETO DE LEI CM 29/23, de autoria do Vereador 
CARLOS FERREIRA, que dispõe sobre a criação do Projeto de Educação 
Ambiental “Aprendendo para Cuidar” no Município de Santo André. A 
Comissão de JUSTIÇA apresentou o Parecer nº 02/24 opinando pela sua 
MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 1.207/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 

2. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 179/23, 
protocolo 9509, referente ao PROJETO DE LEI CM 66/23, de autoria do Vereador 
DR. MARCOS PINCHIARI, que autoriza a criação de Área Escolar de 
Segurança e Cidadania – AESC no entorno das escolas municipais como 
espaço prioritário de serviços públicos no Município de Santo André. 
PENDENTE de parecer da Comissão de JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 2.379/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 

3. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 192/23, 
protocolo 2, referente ao PROJETO DE LEI CM 78/23, de autoria do Vereador 
CARLOS FERREIRA, que disciplina o descarte, o recolhimento e a 
destinação de medicamentos vencidos, ou impróprios para uso e daqueles 
excedentes ainda em validade, como proteção ao meio ambiente e à saúde 
pública, no âmbito do Município de Santo André. PENDENTE de parecer da 
Comissão de JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 2.711/23      quorum: M.A. para rejeição 
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4. Discussão ADIADA e votação do VETO PARCIAL ao Autógrafo nº 167/23, 
protocolo 9469, referente ao PROJETO DE LEI CM 79/23, de autoria do Vereador 
DR. MARCOS PINCHIARI, que autoriza a visitação de representantes da 
indústria odontológica aos cirurgiões dentistas nas unidades de saúde e 
hospitais públicos do Município de Santo André, com a possibilidade de 
entrega de amostras grátis, e dá outras providências. PENDENTE de parecer 
da Comissão de JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 2.781/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 

5. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 180/23, 
protocolo 9510, referente ao PROJETO DE LEI CM 88/23, de autoria do Vereador 
CARLOS FERREIRA, que dispõe sobre a criação da Semana Municipal 
“Conhecendo Minha Cidade”, no Município de Santo André, e dá outras 
providências. PENDENTE de parecer da Comissão de JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 3.086/23      quorum: M.A. para rejeição 
 
 
6. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 174/23, 
protocolo 9479, referente ao PROJETO DE LEI CM 97/23, de autoria do Vereador 
ZEZÃO, que cria e autoriza a implementação do Programa Municipal de 
Incentivo ao Esporte Olímpico e Paralímpico nas escolas públicas, e dá 
outras providências. A Comissão de JUSTIÇA apresentou o Parecer nº 03/24 
opinando pela sua MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 3.478/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 

7. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 168/23, 
protocolo 9475, referente ao PROJETO DE LEI CM 99/23, de autoria do Vereador 
EDUARDO LEITE, que dispõe sobre isenção da taxa de drenagem das águas 
aos imóveis atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas chuvas 
que vierem a ocorrer no Município, e dá outras providências. A Comissão de 
JUSTIÇA apresentou o Parecer nº 07/24 opinando pela sua MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 3.485/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 

8. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 176/23, 
protocolo 9482, referente ao PROJETO DE LEI CM 103/23, de autoria do 
Vereador RODOLFO DONETTI, que autoriza o Poder Executivo a instituir, no 
Município de Santo André, a lei segurança em unidades de saúde, que cria 
um “botão de pânico” e um sistema de monitoramento inteligente 24 horas. 
PENDENTE de parecer da Comissão de JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 3.600/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 



9. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 177/23, 
protocolo 9483, referente ao PROJETO DE LEI CM 149/23, de autoria do 
Vereador EDILSON SANTOS, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre a 
obrigatoriedade de acompanhamento por profissional de saúde do sexo 
feminino durante a realização de exames ou procedimentos que utilizem de 
sedação ou anestesia que induzam a inconsciência do paciente, bem como a 
presença de acompanhante durante a realização de exames sensíveis. A 
Comissão de JUSTIÇA apresentou o Parecer nº 06/24 opinando pela sua 
MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 5.767/23      quorum: M.A. para rejeição 
 

 

10. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 186/23, 
protocolo 1, referente ao PROJETO DE LEI CM 172/23, de autoria do Vereador 
CARLOS FERREIRA, que declara de utilidade pública o “Instituto Casa da 
Cura”. PENDENTE de parecer da Comissão de JUSTIÇA. 
  
PROCESSO N.º 7.975/23      quorum: M.A. para rejeição 
 
 

OS ITENS ACIMA SOBRESTAM A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 6º DO ARTIGO 46 

DA LEI ORGÂNICA 
 

 

 


